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Narrativa

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LADÁRIO – ATA N° 3816 Aos quatro dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove, às dezesseis horas, reuniram-se em Sessão Ordinária, os vereadores da 16ª
Legislatura da 3ª Sessão Legislativa, no prédio da Câmara Municipal de Ladário, situado na Rua
Corumbá, quadra 28, Centro Político-Administrativo Prefeito Hélio Benzi, neste município. Estiveram
presentes os Srs. Vereadores: Daniel Benzi (Presidente), Gesiel Paiva Figueiredo (1º Vice-Presidente),
Ludimir Ferreira de Souza (2º Vice-Presidente), Jonil Junior Gomes Barcellos (1º Secretário), Antônio
João Conde da Silva (2º Secretário), Delari Maria Bottega Ebeling, Fabio Peixoto de Araújo Gomes,
Rosiane Arnaldo, Rubens Rojas Gimenes, Rodolfo Bonifácio da Costa Ramos e Marcos Fernando da
Silva Córdova. Conforme consta no Livro de Registro de Presenças. O Sr. Presidente iniciou a sessão
solicitando ao vereador Gesiel Paiva Figueiredo (1º Vice-Presidente)  a leitura de um trecho Bíblico. Em
seguida solicitou ao Vereador Jonil Junior Gomes Barcellos, a leitura da Ata da sessão ordinária anterior
que foi colocada em discussão e votação e aprovada com emenda feita pela vereadora Delari Maria
Bottega Ebeling. DOCUMENTOS RECEBIDOS DO EXECUTIVO: Do Chefe de Gabinete da
Prefeitura Municipal de Ladário, of. nº 87, 88, 89, 90, 151e 254/2019. DOCUMENTOS
RECEBIDOS DE DIVERSOS:. Do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul, Carta de
Intimação; Do Gabinete da Deputada Federal Bia Cavassa, of. 133/2019 e Do Tribunal de contas do
Estado de Mato Grosso do Sul, Of. nº 604/2019. DOCUMENTOS EXPEDIDOS: Of. nº 301 a
308/2019. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS DOS Srs. VEREADORES: Vereadora Delari,
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apresentou indicações nº 404, 405 e 406/2019; Vereador Marcos Noel e Gesiel, apresentaram
indicações nº 407, 408, 409, 410, 411, 412 e 413/2019 e requerimento nº 061/2019; Vereador, Ludimir
e Conde, apresentaram indicações nº 414 e 415/2019; Vereador Jonil, apresentou indicação nº
416/2019, projeto de decreto legislativo nº 010 e 011/2019  e Vereador Daniel, apresentou indicações
nº 417, 418, 419/2019 e requerimento nº 062/2019. PALAVRA LIVRE: Não houve. ORDEM DO
DIA: O Senhor Presidente deferiu as indicações. O Sr. Presidente encaminhou para comissão
pertinente o projeto de lei nº 9/2019, que estabelece o perímetro da orla portuária urbana, fixa
regramentos para sua utilização e dá outras providências. O Sr. Presidente encaminhou para comissão
pertinente os projetos de decretos legislativos nº 010 e 011/2019, que dispõe sobre a concessão de título
de cidadão ladarense aos Srs. Carlos Eduardo Horta Arentz Contra-Almirante – Comandante do 6º
Distrito Naval e Ronaldo Morais Brancalione General de Brigasda – Comandante da 18ª Brigada de
Infantaria de Fronteira.  O Sr. Presidente colocou em  votação o requerimento nº 061/2019, autoria dos
vereadores: Marcos Noel e Gesiel, que foi aprovado pelos Srs. Vereadores presentes. O Sr. Presidente
colocou em  votação o requerimento nº 062/2019, autoria do vereador Daniel Benzi, que foi aprovado
pelos Srs. Vereadores presentes. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: O Vereadora Delari, usando a tribuna
relatou que o córrego do Chico que atravessa a cidade, está abandonado, cheio de entulho e lixo que está
exalando mau cheiro, causando transtornos aos moradores que moram as margens deste córrego. E o
mais grave é que a prefeitura pode ser multada por causa deste descaso, por isso está enviando indicação
ao prefeito com cópia ao secretário de meio ambiente e desenvolvimento rural, para as devidas
providências. Apresentou indicação ao prefeito com cópia ao secretário de infraestrutura e serviços
públicos, para que providencie reforma com pintura na escola municipal Nelson Mangabeira, bairro alta
floresta. Referente a resposta do executivo e secretário de saúde, informando que os resultados dos
exames feitos ficam prontos em cinco dias é uma utopia, pois existe mulheres que fizeram exame
preventivo em maio e até hoje não receberam o resultado dos exames e assim fica difícil ajudar a
administração porque o vereador aponta as irregularidades, mas o executivo não está nem ai e nem todos
os problemas precisam de licitação para serem resolvidos. O que falta é dialogo com o servidor, este mês
completa um ano de administração, tempo suficiente para o prefeito entender e identificar os problemas
que são notórios; na saúde tem o dentista, mas não tem cadeira de dentista e outros aparelhos; a
interdição do poliesportivo e estádio municipal é um absurdo; a reforma da escola Professor João
Baptista nem começou será que vai ser preciso acontecer acidente grave com aluno para o prefeito tomar
providência, a comissão permanente de educação tem que fazer vistoria nesta escola e no CRAS que
também não tem condições de prestar assistência social porque não tem equipamentos para funcionar; a
empresa Canarinho toda semana manda oficio para esta casa pedindo solução para as ruas da rota de
ônibus que estão intransitáveis. Então está faltando gestor capacitado e organização administrativa, pois
as respostas evasivas do prefeito e secretários não fazem mal a ela e sim para a população que vive
cobrando dos vereadores melhorias. O Vereador Jonil, usando a palavra externou que concorda
sessenta por cento com as palavras da vereadora Delari, porque tem visto em secretarias que problema
de fácil solução, serem ignorados pelos secretários, porque os mesmos estão preocupados com
problemas particulares como eleição, mas cobrou do prefeito que resolva este problema, principalmente
na área de saúde, onde o secretário começou a deixar a desejar, deixou claro que não é contra ninguém
ser candidato, entretanto o secretário tem que ser impar atender a todos e não só uma pequena parcela da
sociedade, para não prejudicar ninguém. Por outro lado parabenizou os vereadores Conde e Ludimir
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pelos trabalhos apresentados, principalmente o que cobra reforma e implantação de ar condicionado na
capela municipal, para dar mais conforto as famílias que vão se despedir de seus entes queridos;
Solicitou a todos os vereadores que alem de enviar indicações que cobrem pessoalmente dos secretários
a execução das reivindicações, principalmente na área da saúde, onde os exames são caros e não podem
ter resultado demorado; Falou ao prefeito que não confunda as coisas, os projetos que forem beneficiar a
população e servidores ele vai apoiar porque deseja ser lembrado no futuro, como o vereador que lutou
pelo progresso do município e dos servidores municipais nestes quatro anos de mandato. Em tempo o Sr.
Presidente apresentou indicação verbal solicitando manutenção geral na rede elétrica do PSF do Centro,
mudança das salas de espera de paciente e recepção, assim como instalação de ar condicionado nas
mesmas. Finalizou parabenizando o vereador Joinl e toda equipe pela excelente festa em comemoração
ao dia do servidor publico municipal realizada no dia 27/10/2019 a partir das 12h00min na Associação
dos militares da reserva da Marinha do Brasil. Nada mais havendo a tratar o Sr. presidente encerrou a
sessão, onde eu, Jonil Junior Gomes Barcellos (1º Secretário) lavrei a presente Ata que vai assinada por
mim e pelo Sr. Presidente.

  

Daniel Benzi
 Presidente

Jonil Junior Gomes Barcellos
 1º Secretário
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